
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável da Serra Gaúcha

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 
PROCESSO N° 013/2024

OBJETO: Aquisição de INSUMOS E MEDICAMENTOS DE USO HUMANO, KIT DE TESTES 
RÁPIDOS (kit teste rápido combo antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B e kit de testes rápidos 
para detecção do antígeno ns1 dos quatro sorotipos do VÍRUS DA DENGUE (FLAVIVÍRUS 1, 2, 3 e 
4), através do sistema de Registro de Preços para atender às demandas das secretarias municipais de 
saúde dos municípios consorciados ao CP – CISGA.

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO nº 04

QUESTIONAMENTO:  Para o item 64 poderá ser cotado Benzilpenicilina na apresentação de  
pronta  aplicação? Poderá  ser  cotado  BENZETACIL  1200MU SUSP  INJ  IM 50  FA  -  PRONTA  
APLIC?

RESPOSTA: Por conta das particularidades da utilização em cada município consorciado, deverá ser 
observada a apresentação indicada em edital. 
 

QUESTIONAMENTO:  Para o item 77 poderá ser  cotado Budesonina  na  apresentação de no  
mínimo 120 doses?

RESPOSTA:  Os Documentos de Formalização de Demanda recebidos dos municípios registram a 
necessidade de  apresentação com 200 doses. A cotação do produto para formação do VR  foi feita 
com a apresentação de 200 doses. Dessa forma, não serão aceitas apresentações diferentes de 200 
doses. 

QUESTIONAMENTO:   O item 100 e 101 se refere a ceftriaxona na apresentação COM diluente?

RESPOSTA:  Sim. Devem ser ofertados com diluente, pois para a aplicação IM é preciso diluente  
específico, Lidocaína 1 % sem vasopressor (S/V).

QUESTIONAMENTO:  O  item 102 se refere a ceftriaxona na apresentação SEM diluente?

RESPOSTA: O diluente é agua destilada para injetáveis, portanto, pode ser proposto o produto sem 
diluente.

QUESTIONAMENTO:  O item 117  (CIPROTERONA  2  MG + ETINILESTRADIOL  0,035  MG)  
deverá ser cotado na unidade de drágea? a unidade de fornecimento deverá ser em drágea?

RESPOSTA: Unidade de fornecimento é cartela. O valor cotado, dessa forma, deve ser em cartela. 
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QUESTIONAMENTO:  O item 150 (DESOGESTREL, 75 MCG:) deverá ser cotado na unidade de  
comprimido? a unidade de fornecimento deverá ser em comprimido?

RESPOSTA: Unidade de fornecimento é cartela. O valor cotado, dessa forma, deve ser em cartela. 

QUESTIONAMENTO:  O item 341 se refere a Pantoprazol sódico sesquihidratado?

RESPOSTA: Sim. Pantoprazol Sódico Sesqui-Hidratado 20 mg.

QUESTIONAMENTO:  Algum item é para atendimento a demanda judicial?

RESPOSTA: Resposta: Não há atendimento de demanda judicial.

Garibaldi, 03 de maio de 2024.

Giana Marcela Lorenzon
Pregoeira CISGA

 |Rua Jacob Ely, 498, sala 05 – Centro, Garibaldi - RS – CEP 95720- 000
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br

Pag- 2

mailto:cisga@cisga.com.br

		2024-05-03T16:43:02-0300




